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DECRETo N9 01196

SUMULA: Suspende as atividades
vas desta Casa de Leis
provloenctas.

legislati-
e dá outras

O Presidente da Câmara Municipal de Três Bamas do paraná, Es-
tado do Paraná, Valdemar Machado, no uso de suas atribuições
legais, de conformldade com a Lei Orgânica Municipal , em seu
artigo 17 inciso segundo, alínea "a"

dades legislativas
1eições de três de

DECRETA

Art. le - Fican suspensas
desta casa de leis, ató se

outubro deste ano.

todas as
passarem

at ivi -
as e-

Parágrafo Único: Essa providência torna-se
necessárla para garantir a integridade física desta casa de
Ieis, dos edis e seus funcionários.

rt. 2s - Esse_Decreto legislativo entra-
ra em vÍgor na data de sua publicaçao revogando-se as disposi-
Çoes em contrarro.

Sala das
24 de Setembro de 1996.

Sessoes da Camara Municipal , aos

MAR MACHADO
Presidente


